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EDITAL 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017 

Processo n º 23386.000472/2017-37 
 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - 
IFAM, Campus Presidente Figueiredo, torna público que realizará, por intermédio Comissão 
Permanente de Licitação, designada pela Portaria Nº. 162-DG/IFAM/CPRF de 28 de julho de 
2016, atendendo à Lei nº 11.947, de 16 junho de 2009 e Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 
por meio da Modalidade Compra Institucional do Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
com dispensa de licitação, com fulcro no art. 14 da Lei nº 11.947/2009, Resoluções CD/FNDE 
nº 26, de 17 de junho de 2013, CD/FNDE nº 038, de 16 de julho de 2009 e CD/FNDE nº 04, de 
02 de abril de 2015, Chamada Pública n.º 001/2017 visando a aquisição parcelada de gêneros 
e produtos alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural. 
 
Objeto: Chamada Pública para a aquisição parcelada, de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar, Empreendedor Familiar Rural, Associações ou Cooperativas da Agricultura Familiar 
para atender aos alunos matriculados na Rede Pública de Ensino, em conformidade com o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE e Programa Suplementar da Alimentação 
Escolar do IFAM Campus Presidente Figueiredo. 
 
Fundamento: Lei nº 11.947, de 16 junho de 2009 e Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 
Resoluções CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, CD/FNDE nº 038, de 16 de julho de 
2009 e CD/FNDE nº 04, de 02 de abril de 2015. 
 
Aprovação do Edital: O presente Edital foi aprovado pela Procuradoria Federal junto ao 
IFAM, conforme Parecer Jurídico n° 516-PF/IFAM/2017, de 26 de junho de 2017. 
 
Dotação Orçamentária: UASG: 158562/ Orgão: 26403; Natureza da Despesa: 339032 Fonte 
de Recursos: 0118033907  
 
Disponibilização do Edital: 07/07/2017 
 
Local: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – Campus 
Presidente Figueiredo. Avenida Onça Pintada, nº 1308, Galo da Serra – Presidente Figueiredo 
– AM. Setor Coordenação de Licitações. 
 
Fica desde já definido que o horário oficial para a entrega dos envelopes é o horário local.  
 
 
Encerramento: No dia 26/07/2017 às 16:00h (Horário local) se dará o encerramento para a 
entrega dos envelopes de nº 01 – Habilitação, de nº 02 – Projeto de Venda, e logo em 
seguida, será procedida a abertura da reunião para análise das documentações apresentadas.  
 
Abertura: 27/07/2017  
Horário: 09:00h (horário local)  
Local: Auditório do IFAM – Campus Presidente Figueiredo 
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Para participação da Chamada Pública, o agricultor formal ou informal, deverá apresentar os 
documentos de habilitação e a sua proposta em envelopes distintos, lacrados, não 
transparentes, contendo em suas partes externas e frontais, os seguintes dizeres:  
 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017 
IFAM CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 01  
PROPONENTE: (NOME COMPLETO)  
 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017 
IFAM CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO  
PROJETO DE VENDA – ENVELOPE Nº 02  
PROPONENTE: (NOME COMPLETO)  
 

1 OBJETO:  
Chamada Pública para a aquisição parcelada, de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, 
Empreendedor Familiar Rural, Associações ou Cooperativas da Agricultura Familiar para 
atender aos alunos matriculados na Rede Pública de Ensino, em conformidade com o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE e Programa Suplementar da Alimentação 
Escolar do IFAM Campus Presidente Figueiredo.  
 
1.1 Os produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais a serem 

fornecidos para Alimentação Escolar serão gêneros alimentícios, priorizando, sempre 
que possível, os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos.  

1.2 Os cardápios serão elaborados em conformidade com a RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 38, 
DE 16 DE JULHO DE 2009, que estabelece cardápios por modalidade de ensino e por 
faixa etária, para atender as necessidades nutricionais da clientela atendida no IFAM 
CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO.  

1.3 Segundo a Resolução acima mencionada “A alimentação escolar é direito dos alunos da 
educação básica pública e dever do Estado, e será promovida e incentivada, com vista 
ao atendimento dos princípios e das diretrizes estabelecidas. Entende-se por 
alimentação escolar alimentos oferecidos no ambiente escolar, independentemente de 
sua origem, durante o período letivo, bem como as ações desenvolvidas tendo como 
objeto central a alimentação e nutrição na escola”. 

1.4 Os interessados que se habilitarem a fornecer os gêneros alimentícios o farão com base 
nos preços estimados pela Administração. 

1.5 Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos 
produtos cobertos pelo Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar 
(PGPAF), art. art. 23 § 6º, da mencionada Resolução do FNDE. 

1.6 Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter prioridade às 
propostas dos grupos locais e as dos Grupos Formais, art. 23, § 3º e § 4º, da referida 
Resolução do FNDE;  
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1.7 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  

1.8 O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), por DAP (Declaração de Aptidão ao PRONAF) por ano civil;  

1.9 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
conforme o anexo IV, da mencionada Resolução do FNDE.  

 

2 ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO:  
 

2.1.1 HABILITAÇÃO PARA AGRICULTORES/FORNECEDORES INDIVIDUAIS; 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
b) O extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP Física do agricultor familiar 

participante, emitido nos últimos 60 dias; 
c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 
participante; 

d) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 

2.1.2 HABILITAÇÃO GRUPOS FORMAIS: 
a) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e 

cooperativas; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias. 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal e Dívida Ativa  da União, 

bem como prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS e no cumprimento dos encargos instituídos em lei e 
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do  Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de  maio de 1943, ou 
seja, Certidão Negativa de Débitos  Trabalhistas (CNDT).; 

e) As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no  órgão 
competente; 

f) Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

g) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 

h) A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

2.1.3 HABILITAÇÃO GRUPOS INFORMAIS: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 
b) Cópia da DAP principal ou extrato da DAP, de cada agricultor familiar participante, 

emitido nos últimos 60 dias; 
c) O projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com a assinatura de todos  os 
agricultores participantes; 
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d) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

 

3 ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA  
3.1 No envelope nº 02 segue a entrega do PROJETO DE VENDA, conforme especificações do 

Anexo VI deste edital, devendo obedecer ao que se segue:  
a) Ser formulada em 01 (uma) via, contendo a identificação da associação ou cooperativa, 

datada e assinada por seu representante legal;  
b) Discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme especificações 

do Anexo II;  
c) Preço unitário de cada item (algarismo), devendo ser cotado em moeda nacional e com 

valor das propostas em até duas casas decimais após a vírgula. Ex:(R$ 0,00).  
3.2 A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 

registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da 
seleção será publicado 03 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e 
no prazo de 05 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) 
contrato(s). 

3.3 O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo art. 25 da Resolução. 

3.4 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 
nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização 
produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

3.5 Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura 
dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 
(cinco) dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

3.6 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerão as seguintes regras: 

3.6.1 Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
por DAP/Ano/E.Ex. 

3.6.2 Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado 
pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

 
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x 
R$ 20.000,00. 
 

4 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
4.1 Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e 
grupo de propostas do País. 

4.2 Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
a) o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 
b) o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado 

e do País. 
c) o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 
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4.3 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
a) os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
b) os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 
c) os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores 
de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes 
sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); Caso a EEx. não 
obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 
grupos, em acordo com os critérios  de seleção e priorização citados nos itens 4.2 e 
4.3. 

4.4 No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 
quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 

4.5 Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos 
entre as organizações finalistas. 

4.6 Serão consideradas as propostas classificadas que preencham as condições fixadas nesta 
Chamada Pública.  

4.7 Cada grupo de fornecedores deverá, obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de 
alimentos, com preços unitários, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública.  

4.8 A Comissão Permanente de Licitações, classificará as propostas, considerando-se a 
ordenação crescente dos valores e o maior número de produtores familiares beneficiados, 
observando as diretrizes de que trata o art. 2º da Lei nº 11.947/2009 e o artigo 18 da 
Resolução CD/FNDE nº 38 de 16 de julho de 2009.  

4.9 Os preços serão analisados de acordo com os preços praticados no mercado local, 
incluindo o transporte até o Campus Presidente Figueiredo.  

4.10 Na hipótese de ocorrer cisão ou fusão ou incorporação envolvendo duas ou mais 
entidades e até a criação de uma terceira (cooperativa ou associação) que venha agregar 
uma ou mais associações, as compras terão sua continuidade, respeitando as DAPs já 
cadastradas. Para efeito de documento fiscal, caso esta nova entidade venha emitir 
documento fiscal, será necessário a assinatura de novo contrato, com a anuência da 
entidade.  
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5 PAGAMENTO DAS FATURAS:  
5.1 Os pagamentos dos gêneros e produtos da Agricultura Familiar ou Empreendedor Familiar 

Rural habilitado, como consequência do fornecimento para a Alimentação Escolar do IFAM 
Campus Presidente Figueiredo, corresponderá ao documento fiscal emitido a cada 
entrega.  

5.2 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 15 (quinze) dias fora a quinzena, 
contados da data de atestação do recebimento do produto pelo setor competente do IFAM 
Campus Presidente Figueiredo.  

5.3 As notas fiscais deverão vir acompanhadas de documento padrão de controle de entregas, 
com fornecimento de modelo em época oportuna pelo IFAM Campus Presidente 
Figueiredo.  

5.4 A documentação fiscal para fins de pagamento deverá conter o mesmo número de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ indicado no Contrato.  

5.5 O IFAM Campus Presidente Figueiredo recolherá os impostos de sua competência e os 
demais impostos deverão ser recolhidos pela entidade a qual os produtores estiverem 
associados.  

 

6 RESULTADO:  
6.1 A Comissão Permanente de Licitações após o julgamento e classificação, dará ampla 

publicidade ao resultado, através da disponibilização no sítio oficial do IFAM Campus 
Presidente Figueiredo.  

 

7 CONTRATAÇÃO:  
7.1 O Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de Compra e Venda de Gêneros 

Alimentícios, conforme Minuta de Contrato Anexo I, atendendo aos termos do anexo IV da 
Resolução/CD/FNDE Nº 38, DE 16 DE JULHO DE 2009.  

7.2 O prazo de vigência do contrato será de até 12 (doze) meses.  
7.3 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve 

respeitar a quantidade acordada junto a Cooperativa com Declaração de Aptidão ao 
PRONAF (DAP)/ano).  



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

Av. Onça Pintada, 1308 – Bairro Galo da Serra – Presidente Figueiredo – AM 

Fone: (92) 3324-1033 
 

8 RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES:  
8.1 Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as 

exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a 
proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e 
penal aplicáveis.  

8.2 fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme padrão de 
identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente do Ministério da Agricultura 
Pecuária e Abastecimento (MAPA). As especificações deverão estar de acordo com os 
anexos dessa Chamada Pública.  

8.3 Fica reservado ao Setor Multiprofissional do IFAM Campus Presidente Figueiredo o direito 
de aceitar ou não, alteração no fornecimento quanto à classificação dos produtos, exceto 
por conta de problemas climáticos que poderão afetar a produção. Em caso de 
reclassificação os preços oscilarão de acordo com os preços mínimos sugeridos pelos 
órgãos oficiais do governo e preços de mercado.  

8.4 Setor Multiprofissional do IFAM Campus Presidente Figueiredo reserva-se no direito, 
também de subtrair, substituir ou incluir novos pontos de entrega, durante a vigência do 
contrato, de acordo com sua real necessidade.  

8.5 período de fornecimento dessa chamada pública se dará pelo período de até 12 (doze) 
meses.  

 

9 LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS:  
9.1 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nos locais, horários descritos no Anexo III, 

onde o nutricionista ou responsável atestará o seu recebimento.  
 

10 FATOS SUPERVENIENTES:  
10.1 Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à 

realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de 
fatos supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por 
determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão do Diretor Geral do IFAM Campus 
Presidente Figueiredo.  
a) Adiamento do processo;  
b) Revogação desta Chamada ou sua modificação no todo ou em parte.  

 

11 RECURSOS:  
11.1 Das decisões proferidas, decorrentes da presente Chamada Pública, caberá recurso à 

autoridade superior no prazo de 02 (dois) dias úteis, e contrarrazões no mesmo prazo, 
conforme § 6º do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais alterações posteriores.  

 

12 DISPOSIÇÕES FINAIS:  
12.1 A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a aceitação 

tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim 
como dos seus anexos.  

12.2 O presente Edital da Chamada Pública poderá ser obtida no Prédio Administrativo, 
Departamento de Administração e Planejamento, Av. Onça Pintada nº1308- Bairro: Galo 
da Serra- Presidente Figueiredo/AM, das 08:00h às 12:00h e de 14:00 às 17:00h, de 
segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.  

12.3 Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos 
produtos cobertos pelo Programa de Garantia de preço da Agricultura Familiar (PGPAF) e 
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nem poderão ter preços superiores ao preço de referência calculado segundo a 
metodologia apresentada na resolução FNDE nº 38 de julho de 2009.  

12.4 Para composição do preço de referência, serão considerados as médias dos preços 
praticados nas feiras e mercado local, representativa para a formação do preço de varejo 
local, dos últimos 12 (doze) meses, conforme o que estabelece a resolução CD/FNDE Nº 
38/2009, para compras acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais), praticados no âmbito do 
PAA – Programa de Aquisição de Alimentos, acrescidos de taxas e impostos autorizados 
por lei.  

12.5 Os casos omissos e não previstos neste Edital e demais anexos, serão julgados pela 
Comissão Permanente de Licitações em consonância com a Lei Federal de Licitações Nº 
8.666/93 e demais alterações posteriores e demais normas aplicáveis e cabíveis conforme 
o caso e de acordo com a Constituição Federal.  

12.5.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

13 FORO:  
13.1 A presente Chamada Pública é regulada pelas leis brasileiras, sendo exclusivamente 

competente o Foro Justiça Federal de Manaus-AM para conhecer e julgar quaisquer 
questões dela decorrentes. 

 

14 ANEXOS  
Anexo I – Minuta do Contrato.  
Anexo II – Termo de Referência (Especificação, quantidade e frequência de entrega)  
Anexo III– Condições de entrega (locais, periodicidade e horário de entrega)  
Anexo IV – Modelo de Termo de Recebimento  
Anexo V – Modelo de Projeto de Venda  
Anexo VI - Modelo de Declaração do Agricultor Familiar 
 
Os interessados poderão dirimir quaisquer dúvidas por meio do telefone (92) 3324-1033/1030 
ou ainda pelo endereço Av. Onça Pintada nº 1308 - Bairro: Galo da Serra-, CEP: 69.735-000 
Presidente Figueiredo/AM.  
 
Para que ninguém alegue desconhecimento, é o presente Edital afixado no quadro de avisos 
do IFAM Campus Presidente Figueiredo, bem como disponibilizado no sítio eletrônico da 
Instituição e em locais de fácil acesso para os Agricultores do município.  
 

 
Presidente Figueiredo - AM, 02 de junho de 2017.  

 
 

 
Karine Nunes Lima 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 

AQUISIÇÃO PARCELADA, EM ENTREGAS SEMANAIS, DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, ASSOCIAÇÕES OU 
COOPERATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA 
DE ENSINO, EM CONFORMIDADE COM O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE E PROGRAMA 
SUPLEMENTAR 2016.  

 
 

 
CONTRATO Nº xx/2017 

PROCESSO Nº 23386.000472/2017-37 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017 

 
 
Pelo presente instrumento contratual, de um lado o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E EDUCAÇÃO DO AMAZONAS, CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.792.928/0007-03, com sede 
à Av. Onça Pintada nº1308- Bairro: Galo da Serra-, CEP: 69.735-000 Presidente 
Figueiredo/AM, neste ato representado pelo Profº Dr. Paulo Marreiro, Diretor Geral, portador 
da Cédula de Identidade RG nº xxxx, CPF nº xxxxxx, residente e domiciliado à xxx nºxx Bairro 
xxxx, , Cidade Presidente Figueiredo/AM, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e de outro lado, Sr.__________________, (pessoa física), Inscrita no CPF nº 
________________, RG nº ________________, com sede/domiciliado à 
___________________________________, Cidade de Presidente Figueiredo/AM, Estado 
Amazonas, CEP n° 69735-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na 
presença das testemunhas adiante nomeadas, resolvem firmar, nesta data, o presente 
contrato para a aquisição parcelada, em entregas semanais, de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar, Empreendedor Familiar Rural, Associações ou Cooperativas  da  
Agricultura  Familiar  para  atender  aos  alunos  matriculados  na Rede Pública de Ensino, em 
conformidade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE e Programa 
Suplementar da Alimentação Escolar do Campus IFAM Manaus Centro, durante o exercício de 
2017, que se regerá pela Lei Nº 11.947 de 16 de junho de 2009 e alterações posteriores; 
Resolução/CD/FNDE Nº 038 de 16 de julho de 2009; RESOLUÇÃO Nº 26, DE 17 DE JUNHO 
DE 2013; RESOLUÇÃO Nº 4, de 2 de abril de 2015; e Lei Federal de Licitações nº 8.666/93 e 
demais alterações posteriores e pelas seguintes cláusulas e condições que mutuamente 
aceitam e outorgam: 
   
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica 
pública, verba FNDE/PNAE, exercício 2017, descritos nos itens enumerados na Cláusula 
Sexta, todos de acordo com a Chamada Pública n.º 01/2017, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR LIMITE INDIVIDUAL  
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar.  
 
CLÁUSULA QUARTA – INFORMAÇÃO AO MDA  
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão 
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA DOS MATERIAIS  
O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da 
Ordem de Compra, expedida pelo DAP (Departamento de Administração e Planejamento), até 
o esgotamento das quantias solicitadas.  
Parágrafo Primeiro – A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com a Chamada Pública nº 001/2017.  
Parágrafo Segundo – O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante 
apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega.  
Parágrafo Terceiro – A entrega será suspensa com o encerramento do ano letivo e retornará 
no ano letivo seguinte, conforme as condições de entrega, e em quantidades previstas no 
Termo de Referência e Projeto de Venda, bem como de acordo com as necessidades do 
Campus. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS QUANTITATIVOS E VALORES  
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor 
total de R$ _____________ (_______________________), conforme listagem anexa a seguir: 
 
 

 
ITEM 

 
PRODUTO 

 
UNID. 

 
QUANT. 

FREQUENCIA DE 

ENTREGA 

     

     

 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – INCLUSÃO DAS DESPESAS  
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No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes da aquisição dos bens/serviços correrão por conta dos recursos 
consignados no PT/RES  111776 FONTE 0118033907  NATUREZA DA DESPESA  339032, 
UG 158562, GESTÃO 26403, conforme  condições  estabelecidas  no Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula sexta, e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao 
CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA MULTA  
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 
o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INADIMPLÊNCIA  
Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da 
Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS NOTAS FISCAIS  
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 
Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 
para comprovação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS TERMOS DE RECEBIMENTO  
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem 
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DANOS A CONTRATANTE  
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CONTRATOS  
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá:  
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;  
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b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO;  
c) Fiscalizar a execução do contrato;  
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.  
Parágrafo Único - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento 
da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

16.1 São obrigações da Contratante: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

16.1.1 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16.2  São obrigações da Contratada, além de cumprir todas as obrigações constantes no 
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o artigo 
69 da Lei nº 8.666, de 1993; 

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Os materiais deverão ser entregues nos termos e prazos estabelecidos no Termo de 
Referência anexo deste Edital, após o envio da nota de empenho, ressaltando a 
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necessidade de ser respeitado e cumprido o compromisso especificado no Termo de 
Referência, e observado as exigências de caráter de SUSTENTABILIDADE 
AMBIENTAL constantes na IN 01/2010, dentre os tais, os seguintes: 

g) Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2; 

h) Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

i) Que os produtos utilizados no desenvolvimento do serviço não contenham substâncias 
perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs); 

j) Que sejam observados os requisitos ambientais para obtenção de certificação do 
INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 
similares. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO PAGAMENTO DA MULTA       
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo de um servidor designado pelo 
Departamento de Administração e Planejamento - DAP, do Campus Presidente Figueiredo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA LEGISLAÇÃO  
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 001/2017, pela Resolução 
CD/FNDE n.º 26, de 17/06/2013, pela Lei n.º 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus termos, 
a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso, bem como o disposto, no que 
couber, na Lei Federal nº 8.666/93 e demais alterações posteriores.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA – DO ADITAMENTO  
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardada as suas condições essenciais.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA COMUNICAÇÃO  
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por e-mail 
transmitido pelas partes.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
22.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 
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22.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
22.1.3 fraudar na execução do contrato; 
22.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 
22.1.5 cometer fraude fiscal; 
22.1.6 não mantiver a proposta. 

22.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
22.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 
22.2.2 multa moratória de 0,33% (zero trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
22.2.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; em caso de inexecução parcial, a multa 
compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 

22.2.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até dois anos; 

22.2.5 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; em caso de inexecução parcial, a multa 
compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 

22.2.6 suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até dois anos; 

22.2.7 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

22.2.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

22.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, a Contratada que: 
22.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 
22.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
22.3.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
22.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 

22.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO  
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula vigésima, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:  
a) por acordo entre as partes;  
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;  
c) qualquer dos motivos previstos em lei.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA  
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze meses), a partir da data da assinatura ou até 
a entrega do quantitativo total dos produtos adquiridos, o que ocorrer primeiro. 
A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO  
Fica eleito o foro da Foro Justiça Federal de Manaus-AM, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste contrato, não resolvidas administrativamente. E por estarem de pleno acordo, 
assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, em presença de duas 
testemunhas abaixo arroladas.  
 
 

Presidente Figueiredo, ____de __________ de 2017. 
 

 
________________________________________ 

PAULO MARREIRO DOS SANTOS JÚNIOR 
Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – Campus 

Presidente Figueiredo  
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

________________________________________ 
FORNECEDOR 

Representante do Fornecedor Individual/Grupos 
CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
1.CPF Nº  
____________________________  
2.CPF Nº  
____________________________ 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – TÍTULO:  

 

Solicitação de aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura local destinados a 

alimentação escolar do campus IFAM – Presidente Figueiredo. 

 

2 – IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:  

 

O Objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE.  

 

3 – JUSTIFICATIVA  

 

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, empreendedor familiar rural, 

associações ou cooperativas da agricultura familiar para atender os alunos matriculados no INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E EDUCAÇÃO DO AMAZONAS, CAMPUS PRESIDENTE 

FIGUEIREDO.  

De acordo com os cardápios elaborados em conformidade com a RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 

38, DE 16 DE JULHO DE 2009 e com a LEI Nº 12.982, DE 28 DE MAIO DE 2014, que estabelece 

cardápios por modalidade de ensino e por faixa etária, e por necessidade de atenção individualizada, para 

atender as necessidades nutricionais. 

Segundo a Resolução acima mencionada “A alimentação escolar é direito dos alunos da 

educação básica pública e dever do Estado, e será promovida e incentivada, com vista ao atendimento 

dos princípios e das diretrizes estabelecidas. Entende-se por alimentação escolar alimentos oferecidos no 

ambiente escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo, bem como as ações 

desenvolvidas tendo como objeto central a alimentação e nutrição na escola”. 

 

4 – OBJETO e Especificações 

ITEM 
Código 

CATMAT 
PRODUTO 

QUANT. 

SEMANAL 

QUANT. 

TOTAL 
UNIDADE 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 96563 

ABÓBORA: 
Grupo: 

Regional, 

Características 

Adicionais: 

produto próprio 

para consumo 

humano 

8 360 Kg  R$ 2,48   R$ 892,80  

02 224404 BANANA: 50 2250 Kg  R$ 3,30   R$ 7.425,00  
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Espécie:Prata, 

Tipo: extra, 

Características 

Adicionais: 

produto próprio 

para consumo 

humano e em 

conformidade 

com a 

legislação em 

vigor. 

03 224407 

BANANA: 
Espécie:Pacovã, 

Tipo: extra, 

Características 

Adicionais: 

produto próprio 

para consumo 

humano e em 

conformidade 

com a 

legislação em 

vigor. 

10 450 Kg  R$ 4,64   R$ 2.088,00  

04 97217 

CHEIRO 

VERDE: 

Composição: 

cebolinha verde 

e coentro. 

10 450 Maço/pés  R$ 1,66   R$ 747,00  

05 256113 

COUVE: 
Espécie: 

Manteiga 

Tipo: extra, 

Unidade de 

Fornecimento: 

kg, 

Características 

Adicionais: 

produto próprio 

para consumo 

humano e em 

conformidade 

com a 

legislação em 

vigor. 

 

 

 

5 225 Maço/pés  R$ 1,13   R$ 254,25  

06 224418 LIMÃO: Tipo: 3 135 Kg  R$ 3,98   R$ 537,30  
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extra, 

Características 

Adicionais: 

produto próprio 

para consumo 

humano e em 

conformidade 

com a 

legislação em 

vigor. 

07 226268 

MACAXEIRA: 

Tipo: extra, 

Características 

Adicionais: 

produto próprio 

para consumo 

humano e em 

conformidade 

com a 

legislação em 

vigor. 

8 360 Kg  R$ 2,50   R$ 900,00  

08 224410 

MELANCIA: 

Tipo: extra, 

Características 

Adicionais: 

produto próprio 

para consumo 

humano e em 

conformidade 

com a 

legislação em 

vigor 

30 1350 Kg  R$ 2,26   R$ 3.051,00  

09 13388 

PIMENTA: 
Espécie: de 

cheiro, Tipo: 

extra, 

Características 

Adicionais: 

produto próprio 

para consumo 

humano, 

acondicionado 

em embalagem 

apropriada, tudo 

em 

conformidade 

com a 

legislação em 

vigor. 

2 90 Kg  R$ 6,36   R$ 572,40  
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10 227826 

TANGERINA: 

Fruto 

arredondado, 

casca de cor 

lisa, integra cor, 

odor, sabor 

próprios. Isento 

de lesões de 

origem física, 

mecânica ou 

biológica, 

substâncias 

terrosas, 

sujidades ou 

corpos 

estranhos 

aderidos à 

superfície 

externa, insetos, 

parasitas e 

larvas. 

500 unidades 

Ou 40kg 

22500 

unidades 

Ou 1800kg 

Unidade/kg  R$ 0,40   R$ 9.000,00  

 

 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. Os produtos deverão ser entregues e descarregados semanalmente, conforme as quantidades 

requisitadas/empenhadas no Instituto Federal do Amazonas campus PRESIDENTE FIGUEIREDO 

localizado na avenida onça pintada, s/n – Galo da Serra, Presidente Figueiredo. 

4.2 O horário de entrega destes produtos será das 08h às 11h30min e das 13h30min às 16h30min 

4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Edital, neste Termo de Referência e na proposta ou apresentarem características que 

prejudiquem sua funcionalidade devendo ser substituídos no prazo de 5(cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

4.4 Nos preços de cada item deverão estar incluídos, obrigatoriamente, impostos, fretes, taxas e demais 

incidências; 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do bem não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto contratado 

4.6 As condições da embalagem, que devem estar limpas, integras e seguir as particularidades de cada 

produto; 
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4.7 A rotulagem de cada produto, na qual deve constar, quando for o caso, o nome e a composição do 

produto/equipamento, lote, data de fabricação e validade, número de registro no órgão oficial, CNPJ, 

endereço do fabricante e distribuidor, condições de armazenamento e quantidade(peso); 

4.8 Os materiais /produtos deverão ser entregues em embalagens apropriadas, rotuladas, higiênicas, e 

compatíveis com cada alimento; 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

  5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado; 

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no 

Edital e seus anexos; 

 

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 
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6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o artigo 69 da Lei nº 

8.666, de 1993; 

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

6.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6 Os materiais deverão ser entregues nos termos e prazos estabelecidos no Termo de Referência 

anexo deste Edital, após o envio da nota de empenho, ressaltando a necessidade de ser respeitado 

e cumprido o compromisso especificado no Termo de Referência, e observado as exigências de 

caráter de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL constantes na IN 01/2010, dentre os tais, os 

seguintes: 

6.1.7 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2; 

6.1.8 Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento; 

6.1.9 Que os produtos utilizados no desenvolvimento do serviço não contenham substâncias perigosas 

em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 

bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

6.1.10 Que sejam observados os requisitos ambientais para obtenção de certificação do INMETRO 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos similares. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. FISCALIZAÇÃO 

8.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da aquisição dos bens/serviços correrão por conta  dos  recursos  

consignados  no  PT/RES  111776  FONTE 0118033907  NATUREZA DA DESPESA  339032, UG 

158562, GESTÃO 26403, conforme  condições  estabelecidas  no Contrato. 

 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 cometer fraude fiscal; 

10.1.6 não mantiver a proposta. 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.2.2 multa moratória de 0,33% (zero trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 
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mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

10.2.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 

dois anos; 

10.2.5 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

10.2.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

10.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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Presidente Figueiredo/AM, 06 de abril de 2017. 

  

 

 

 

______________________________________________________________________________ 

JOYCE MIRELLA ARAÚJO REBOUÇAS 

TAE - Nutricionista 

IFAM Campus Presidente Figueiredo 

SIAPE 2196651 

 

 

______________________________________________________________________________ 

FERNANDO PEREIRA DE MENDONÇA 

Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão – DEPE – IFAM -P.F. 

IFAM Campus Presidente Figueiredo 

SIAPE 1665998 

 

 

E AUTORIZO a realização do procedimento licitatório. 

 

 

                      

__________________________________________________________________________ 

PAULO MARREIRO DOS SANTOS JÚNIOR 
Diretor Geral do Campus Presidente Figueiredo 
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ANEXO III 

 
Condições de Entrega (Local periodicidade e horário de entrega).  
 
1.1 – Os itens adquiridos de agricultores familiares deverão ser entregues no Setor de 
Almoxarifado e encaminhado posteriormente para a Nutricionista no Setor Multiprofissional do 
IFAM campus Presidente Figueiredo de acordo com o Anexo II.  
1.2 – Os gêneros alimentícios deverão ser entregues a princípio semanalmente, podendo ser 
alterado, conforme a necessidade do departamento de merenda escolar. Eles deverão ser 
entregues das 08h às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, no dia estipulado, dentro do horário 
de expediente.  
1.3 – As quantidades de entrega semanal foram calculadas considerando a necessidade do 
fornecimento da merenda aos alunos desta unidade de ensino, conforme Anexo II. Quando houver 
mudança no calendário escolar, como feriados, férias ou outras datas, as entregas poderão sofrer 
alterações de data e horário, e será acordado antecipadamente em comum acordo com o 
fornecedor.  
2 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
2.1 – Os gêneros alimentícios serão devolvidos no ato da entrega se não corresponderem à 
qualidade exigida no edital. De acordo com a Lei n° 8.137, de 27 de Dezembro de 1990, capítulo 2, 
art. 7°, inciso III, constitui crime contra as relações de consumo: “misturar gêneros e mercadorias 
de espécies diferentes, para vendê-los ou expô-los à venda como puros; misturar gêneros e 
mercadorias de qualidades desiguais para vendê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido 
para os de mais alto” e art. 7°, inciso IX, que constitui crime “vender, ter em depósito para vender 
ou expor à venda ou, de qualquer forma, entregar matéria-prima ou mercadoria, em condições 
impróprias ao consumo”.  
2.2 – Os gêneros alimentícios deverão estar frescos, inteiras e sem defeito, no ponto de maturação 
adequado para consumo.  
2.8 – A contratada deverá ser responsável por garantir a qualidade dos produtos até o local de 
entrega e até completar o total do pedido.  
2.9 – A contratada deverá se comprometer a substituir ou repor imediatamente o produto quando o 
mesmo não atender as especificações deste edital e as legislações sanitárias em vigor.  
2.10 - Os hortifrutigranjeiros deverão ser transportados em veículo próprio da contratada para esse 
fim. Os produtos não serão aceitos caso não sejam atendidas todas as solicitações desse edital.  
2.15 – Os gêneros alimentícios deverão estar acondicionados em caixas plásticas (próprias para 
hortifrutigranjeiros), devidamente higienizado e protegidos de sol, chuva e umidade. Os produtos 
hortícolas “in natura” deverão estar de acordo com a legislação pertinente a regulamentação de 
caixas para esses produtos.  
2.16 - Admite-se uma tolerância de até 2% (dois por cento) a mais e 2% (dois por cento) a menos 
no peso indicado, sem causar nenhum prejuízo no volume total especificado no documento fiscal. 
O produto deverá ser em embalagens com tara conhecida, que permita o empilhamento, que não 
causem ferimentos ao produto e obedeçam à legislação vigente.  

 
 

________________________________________ 
JOYCE MIRELLA ARAÚJO REBOUÇAS 

TAE - NUTRICIONISTA 

IFAM Campus Presidente Figueiredo 
SIAPE 2196651 
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ANEXO IV 
MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO 

 
1. Atesto que (nome da Entidade Executora) _______________________________________  
___________________________________________________________________________,  
CNPJ______________________, representada por (nome do representante legal)________ 
___________________________________________________________________, CPF  
_______________________ recebeu em _____/_____/______ ou durante o período de 
____/____/______ a ____/____/_____ do(s) nome(s) do(s) 
fornecedor(es)________________________________________________________________ 
_________________________________________________os produtos abaixo relacionados: 
 
2.Produto 3.Quantidade 4.Unidade 5.Valor Unit. 6.Valor Total (*) 

     

     

     

     
(*) Anexar notas fiscais  
 
8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ 
_____________(_________________________________________________________ ) 
Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de 
qualidade aceitos por esta instituição, comprometendo-nos a dar a destinação final aos 
produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE.  
 

 
Presidente Figueiredo, ____ de __________ de 2017. 

 
 
 
_________________________________________  
Representante da Entidade Executora  
 
_________________________________________  
Representante do Grupo Fornecedor  
 
Ciente: ___________________________________  
Entidade Articuladora 
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ANEXO V 

 

MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

*Modelo proposto para Grupos Formais 
 

 

 
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2016 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL: 

1. Nome do proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agencia Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a 

Lei nº 11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC. 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de entrega dos 
produtos 

   4.1 Unitário 4.2 Total  

      

      

      

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do representante do Grupo 
Formal 

Fone/ E-mail: 

CPF: 
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*Modelo proposto para Grupos Informais 

 
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2016 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL: 

1. Nome do proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Organizado por Entidade Articuladora  
( )sim  ( )não 

9. Nome da Entidade Articuladora 

(quando houver) 

10. E-mail/Fone: 

II – Fornecedores Participantes 

1. Nome do Agricultor(a) Familiar 2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Nº 
Agencia 

6. Nº Conta 
Corrente 

      

      

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC. 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
1. Identificação do Agricultor 
Familiar 

2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de 
Aquisição/Unidade 

Valor Total 

      Total  
agricultor 

      Total 
 agricultor 

 Total do 
projeto 

 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total por 

Produto 

6. Cronograma de entrega 
dos produtos 

      

      

    Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do representante do Grupo Informal Fone/ E-mail: CPF: 

Local e Data Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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*Modelo proposto para Fornecedores Individuais: 

 
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2016 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

FORNECEDOR INDIVIDUAL: 

1. Nome do proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agencia Corrente 11. Conta Nº da Conta 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC. 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição 5. Cronograma de entrega dos 
produtos 

   4.1 Unitário 4.2 Total  

      

      

      

      

      

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual Fone/ E-mail: 

CPF: 
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ANEXO VI 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 
– PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS 

 
 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2017) 
 
 

Eu,______________________________________representante da Cooperativa/Associação 
________________________________________________________________, com CNPJ 
nº__________________________________________ e DAP Jurídica 
nº___________________________________declaro, para fins de participação no Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no 
projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP 
física e compõem esta cooperativa/associação. 
 
 

Local, ____/____/_____ 
 
 

 
_____________________________________ 

Assinatura 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 
– PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES 

INDIVIDUAIS 
 
 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2017) 
 
 

 
Eu,_______________________________________________________________________
CPF nº_________________________________________ e DAP física 
Nº___________________________________, declaro, para fins de participação no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios 
relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 
 
 

Local, ____/____/_____ 
 
 

 
_____________________________________ 

Assinatura 


